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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.980 (1)
ORIGEM : ADI - 172398 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DV . ( A / S ) : DIANA COELHO BARBOSA (126835/SP)
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE ISSA KIMURA (123101/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DO ESTADO

DE SÃO PAULO - AFUSE
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO - APEOESP
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DA SAÚDE NO ESTADO

DE SÃO PAULO - SINDSAÚDE
A DV . ( A / S ) : APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS (97365/SP)
A DV . ( A / S ) : CESAR RODRIGUES PIMENTEL (134301/SP)
A DV . ( A / S ) : MARIA CRISTINA GALLO (131397/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal, por vício de
iniciativa, da Lei nº 12.250 do Estado de São Paulo, nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 22.11.2019 a 28.11.2019.

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEGISLAÇÃO ESTADUAL PAULISTA DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE TRATA SOBRE A
VEDAÇÃO DE ASSÉDIO MORAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA E FUNDAÇÕ ES
PÚBLICAS. REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA DE DEVERES, PROIBIÇÕES E RESPONSABILIDA D ES
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, COM A CONSEQUENTE SANÇÃO ADMINISTRATIVA E
PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO. INTERFERÊNCIA INDEVIDA NO ESTATUTO JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. VIOLAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLAT I V A
RESERVADA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 2º E 61, §1º, II,
"C", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE PARA DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO ESTADUAL.

1. Da análise da legislação contestada, verifica-se que, não obstante seu
objeto inicial seja a disciplina de vedação do assédio moral no âmbito da administração
pública estadual direta, indireta e fundações públicas, em verdade, versa sobre
questões atinente ao campo do estatuto dos servidores públicos, na medida em que
regulamenta deveres, proibições e responsabilidades dos servidores públicos.

2. As prescrições da legislação paulista para além da classificação das
condutas classificadas como vedadas, por versarem comportamento de assédio moral
(arts. 1º e 2º), impõem sanção aos atos praticados resultantes do assédio com a pena
de nulidade de pleno direito (art. 3º). Ademais, são fixadas disposições sobre sanções
administrativas (como advertência, suspensão e demissão, art. 4º) e os procedimentos
de apuração e do exercício do direito de defesa do servidor acusado. Regras jurídicas
que justificam o enquadramento da lei no campo material do estatuto de servidores
públicos.

3. A organização da relação estatutária dos servidores públicos é atribuição
reservada do Poder Executivo, não competindo a outro Poder interferência indevida no
espaço decisório acerca dos comandos da administração pública. Violação do art. 61,
§1º, "c" e do art. 2º da Constituição Federal. Competência legislativa reservada ao
Chefe do Poder Executivo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

4. Ação direta de inconstitucionalidade procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.610 (2)
ORIGEM : ADI - 4610 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB
A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO)

I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que julgava
improcedente o pedido formulado na ação direta, pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 30.8.2019 a 5.9.2019.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta de
inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de
1.11.2019 a 8.11.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI
FEDERAL Nº 11.798/2008. ARTS. 5º, IX, X E XI, E 7º, § 1º. COMPETÊNCIA CORRECIONAL
DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. DISPOSITIVOS QUE REGULAM COMPETÊNCIA
CONFERIDA PELA EC Nº 45/2004. REDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 105, PARÁGRAFO
ÚNICO, II, CF/88. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL OU FORMAL.
PRECEDENTES. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

1. Não procede a alegação de inconstitucionalidade material, ao argumento de
que restaria ao Conselho da Justiça Federal somente competência disciplinar em face dos
servidores, e não dos magistrados. Com o advento da EC nº 45/2004, a competência
correcional do Poder Judiciário federal passou a ser compartilhada entre as corregedorias dos
tribunais, o CNJ, e o CJF (ADI 4.638-MC-Ref, Rel. Min. Marco Aurélio). O texto constitucional
estabelece expressamente poderes correcionais a este Conselho, cujas decisões possuem
caráter vinculante (art. 105, parágrafo único, II). Ao assim dispor, a Constituição não fez
qualquer restrição, no sentido de que a competência limitar-se-ia aos servidores.

2. Também não prosperam as alegações de vício formal dos dispositivos
impugnados. Não há invasão de competência do Supremo Tribunal Federal, na medida
em que os atos não instituem novo regime disciplinar, o que demandaria lei
complementar de iniciativa desta Corte (art. 93, caput, CF/88). Tais atos apenas
regulam uma competência constitucionalmente instituída.

3. Igualmente, não há violação aos arts. 2º e 96, II, b, da CF/88, na medida
em que o Poder Legislativo exerceu legitimamente seu poder de emenda, ao introduzir
alteração inteiramente pertinente ao projeto originário, este de iniciativa do Superior
Tribunal Justiça. Tal poder de emenda foi exercido em plena conformidade com a
jurisprudência dominante desta Corte: ADI 3.288, Rel. Min. Ayres Britto; RE 633.802-
AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; ADI 1.835-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence.

4. Ação julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.240, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

Regulamenta o inciso VI do caput do art. 33 e o art.
56 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e
complementa o Decreto nº 9.177, de 23 de outubro
de 2017, quanto à implementação de sistema de
logística reversa de produtos eletroeletrônicos e
seus componentes de uso doméstico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 33, caput, inciso VI,
e art. 56 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto estabelece normas para a implementação de sistema de
logística reversa obrigatória de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico e seus
componentes, de que trata o inciso VI do caput do art. 33 e o art. 56 da Lei nº 12.305,
de 2 agosto de 2010, e complementa o Decreto nº 9.177, de 23 de outubro de 2017.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Aplicam-se a este Decreto as definições estabelecidas no art. 3º da Lei
nº 12.305, de 2010, e no Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - acessórios - produtos não integrantes da estrutura física dos produtos
eletroeletrônicos e que viabilizam, auxiliam ou facilitam seu uso pelos consumidores,
incluídos controles remotos, carregadores, tampas e cabos removíveis, entre outros;

II - Grupo de Acompanhamento de Performance - grupo formado por
entidades representativas de âmbito nacional dos fabricantes, importadores, distribuidores
e comerciantes de produtos eletroeletrônicos com os objetivos de acompanhar e divulgar
a implementação do sistema de logística reversa e detalhar as funções e as atividades do
grupo em regimento interno;

III - componentes - peças, materiais, substâncias e partes fixas não removíveis
que constituem e integram a estrutura física dos produtos eletroeletrônicos e cuja
ausência compromete o uso adequado dos produtos;

IV - consumidores - usuários domésticos de produtos eletroeletrônicos e seus
componentes;

V - descarte - ato por meio do qual consumidores e usuários domésticos dos
produtos eletroeletrônicos de que trata este Decreto entregam os referidos produtos em
um dos pontos de recebimento estabelecidos, para fins de logística reversa e destinação
final ambientalmente adequada;

VI - empresa - pessoa jurídica fabricante, importadora, comerciante ou
distribuidora dos produtos eletroeletrônicos de que trata este Decreto;

VII - entidade gestora - pessoa jurídica constituída pelas empresas fabricantes
e importadoras ou associações de fabricantes e importadores de produtos
eletroeletrônicos, que atenda aos requisitos técnicos de gestão, com o objetivo de
estruturar, implementar e operacionalizar o sistema de logística reversa de que trata este
Decreto;

VIII - manual operacional básico - documento com orientações técnicas para manuseio,
transporte e armazenamento corretos dos produtos eletroeletrônicos de que trata este Decreto;

IX - modelo coletivo - operacionalização do sistema de logística reversa de
forma coletiva pelas empresas, por meio de entidades gestoras;

X - modelo individual - operacionalização do sistema de logística reversa de forma
direta pelas empresas ou por meio de terceiros, sem a participação de entidades gestoras;
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